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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. O titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso XII da Lei nº 6.763/75 c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil e art. 789 do 

Código de Processo Civil. Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação 

tributária. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) e os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02 (art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23). 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e da 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, observado o limitado do § 2º, inciso I, 

ambos da Lei nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO – PROCEDIMENTO FISCAL 

REGULAR. Comprovado nos autos que a Impugnante promoveu saída de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do 

regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, da 

Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, da 

Resolução CGSN nº 140/18. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pelo 

Contribuinte à Fiscalização no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D) e os valores constantes em extratos 
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fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de 

ICMS a menor, no período de 01/01/20 a 30/04/24. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do ICMS não pago, conforme previsto no art. 56, inciso II da Lei nº 

6.763/75 e da Multa Isolada de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, 

referente à prática de dar saída de mercadoria desacobertada de documento fiscal, 

conforme previsto no art. 55, inciso II, limitada pelo § 2°, inciso I da mencionada lei. 

A autuação tem por base a fiscalização da empresa 29.465.046 Bruno 

Pereira da Silva, sendo colocado no polo passivo da ação o empresário Bruno Pereira 

da Silva, devido a sua responsabilidade ilimitada atribuída por lei, respondendo com 

seu patrimônio pessoal, conforme preceituam os arts. 966 e 967 do Código Civil – 

CC/02 e o art. 789 do Código de Processo Civil – CPC/15. 

Versa, ainda, o presente Processo Tributário Administrativo – PTA, sobre a 

exclusão do Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, tendo em vista a apuração de prática reiterada de infrações à legislação (falta 

de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 29, incisos 

V e XI e § § 1º e 3º e da Lei Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas 

“d” e “j” da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 

22/05/18. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação à pág. 

161, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às págs. 163/181. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pelo Contribuinte à Fiscalização no PGDAS-D e os valores constantes em 

extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com 

recolhimento de ICMS a menor, no período de 01/01/20 a 30/04/24. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) do valor do ICMS não pago, conforme previsto no art. 56, inciso II da Lei nº 

6.763/75 e da Multa Isolada de 40% (quarenta por cento) do valor da operação, 

referente à prática de dar saída de mercadoria desacobertada de documento fiscal, 

conforme previsto no art. 55, inciso II, limitada pelo § 2°, inciso I da mencionada lei. 

Versa, ainda, o presente Processo Tributário Administrativo – PTA, sobre a 

exclusão do Contribuinte do Simples Nacional, tendo em vista a apuração de prática 

reiterada de infrações à legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de 

mercadorias), com base no art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e da Lei Complementar 

nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140/18. 

O Impugnante não apresentou nenhuma defesa técnica ou provas de que não 

tenha realizado os fatos apurados acima. 
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Ademais, restou demonstrado que a autuação fiscal observou toda a 

legislação estadual vigente para apurar as infrações constatadas e formalizar o crédito 

tributário devido. 

Ao confrontar os valores mensais informados pela administradora dos 

cartões, relativos a operações/prestações realizadas por meio de cartão de crédito e/ou 

débito, com as vendas declaradas pelo Contribuinte, a Fiscalização apurou saídas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02 (art. 159, incisos I e VII, do 

RICMS/23), nos seguintes termos: 

RICMS/02 

Art. 194. Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

RICMS/23 

Art. 159 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, a 

autoridade fiscal poderá utilizar quaisquer 

procedimentos tecnicamente idôneos, tais como: 

I – análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII – exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02 (art. 17 e 21 da Parte 2 do 

Anexo V do RICMS/23), in verbis: 

RICMS/02 – Anexo VII – Parte 1 

Art. 10-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 
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instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/. 

Efeitos de 31/12/2021 a 1º/08/2022 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 48.339, de 30/12/2021:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente à totalidade das operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

s-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-e-

negocios/.” 

Efeitos de 14/11/2020 a 30/12/2021 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 48.082, de 13/11/2020:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 
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instituições e intermediadores de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente à totalidade das operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

demais instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento.” 

Efeitos de 09/10/2018 a 13/11/2020 - Redação dada 

pelo art. 6º e vigência estabelecida pelo art. 

7º, ambos do Dec. nº 47.507, de 08/10/2018:  

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 

pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento.” 

(...) 

Art. 13-A – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão os arquivos eletrônicos de que tratam 
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os arts. 10-A e 10-B desta parte, até o último 

dia útil de cada mês, relativamente às operações 

e prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior, nos termos previstos em ato 

Cotepe/ICMS.  

Efeitos de 31/12/2021 a 1º/08/2022 - Redação dada 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 48.339, de 30/12/2021:  

“Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares, e os intermediadores de serviços e de 

negócios entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A desta parte até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.” 

Efeitos de 1º/10/2017 a 30/12/2021 - Redação dada 

pelo art. 3º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017:  

“Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior.” 

(...) 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

RICMS/23 – Anexo V – Parte 2 

Art. 17 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares manterão 

arquivo eletrônico referente à totalidade das 

operações e prestações, cujos pagamentos sejam 
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realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas no período de apuração 

por estabelecimentos de contribuintes do ICMS e 

por pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica – CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, identificados na listagem disponível no 

endereço eletrônico da 

SEF, http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instit

uicoes-e-intermediadores-de-pagamentos-servicos-

e-negocios/. 

(...) 

Art. 21 – As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, as 

instituições e os intermediadores financeiros e 

de pagamento, inclusive as credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, os 

intermediadores de serviços e de negócios 

entregarão o arquivo eletrônico previsto no art. 

20 desta parte até o último dia útil de cada mês, 

relativamente às operações e prestações 

realizadas no mês imediatamente anterior. 

(...) 

§ 2º – A omissão de entrega das informações 

previstas no caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

(...) 

Ressalte-se que as informações prestadas pela Autuada e pela 

administradora de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, incisos II e III, alínea “a” do RICMS/02 (art. 93, incisos II e III, 

alínea “a”, do RICMS/23). 

RICMS/02 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais:  

(...)  

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 
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guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas: 

Efeitos de 09/10/2018 a 13/11/2020 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

7º, ambos do Dec. nº 47.507, de 08/10/2018:  

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo 

imposto.” 

a) pelas administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, relativas às 

operações e às prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 

eletrônicos, realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

ainda que não regularmente inscritos no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto; 

Efeitos de 14/11/2020 a 1º/08/2022 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, ambos do Dec. nº 48.082, de 13/11/2020:  

“a) pelas administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e às 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou demais 

instrumentos de pagamentos eletrônicos, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 
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do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto.” 

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII e, quando 

solicitado pela autoridade fiscal, apresentadas 

em relatório impresso em papel timbrado da 

empresa ou em meio magnético, conforme leiaute 

previsto em ato COTEPE/ICMS, e assinadas 

digitalmente, contendo a totalidade ou parte das 

informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Efeitos de 1º/01/2020 a 13/11/2020 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

3º, ambos do Dec. nº 47.793, de 18/12/2019:  

“Parágrafo único. As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII e, quando 

solicitado pela autoridade fiscal, apresentadas 

em relatório impresso em papel timbrado da 

empresa ou em meio magnético, conforme leiaute 

previsto em ato COTEPE/ICMS, e assinadas 

digitalmente pela administradora de cartão de 

crédito, de débito ou similar, contendo a 

totalidade ou parte das informações apresentadas 

em meio eletrônico, conforme a intimação.” 

RICMS/23 

Art. 93 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II – a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto. 

III – as informações prestadas: 

a) pelas administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições e intermediadores financeiros e de 

pagamento, inclusive credenciadoras de 

estabelecimentos comerciais para a aceitação de 

cartões e demais empresas similares, relativas às 

operações e às prestações, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de sistemas de crédito, 

débito ou demais instrumentos de pagamentos 
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eletrônicos, realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do CPF ou do CNPJ, ainda que não 

regularmente inscritos no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS, cuja atividade indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto; 

(...) 

É inerente à atividade da Administração Tributária ter acesso aos dados das 

operações praticadas para que possa desempenhar o seu poder-dever de fiscalização, 

sendo certo que a utilização desses dados para a verificação de eventual irregularidade 

deve resguardar o sigilo das informações, inexistindo quebra de sigilo.  

Destarte, cabe destacar que o compartilhamento das informações entre as 

entidades administradoras de cartão de crédito, débito e similares e as Administrações 

Tributárias é mecanismo efetivo de combate à sonegação, possibilitando que os tributos 

sejam arrecadados de forma efetiva e utilizados para financiar as ações estatais voltadas 

à concretização dos direitos dos cidadãos. 

A Lei nº 6.763/75 remete ao regulamento a disposição acerca dos 

documentos fiscais e prevê a obrigatoriedade de acobertamento por documentos fiscais 

nas saídas de mercadorias, na forma estipulada por este. 

No entanto, os documentos hábeis ao acobertamento de operações com 

mercadorias não abrangem todo e qualquer documento considerado como “documento 

fiscal”, mas apenas aqueles previstos pela legislação, conforme o art. 130 do 

RICMS/02 (art. 91 do RICMS/23 e Decreto nº 48.633/23), a saber: 

RICMS/02 

Art. 130. Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I - Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A;  

II - Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2;  

III - Cupom Fiscal emitido por equipamento 

Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 

(...) 

V - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 

6; 

(...)  

XV - Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20;  

XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, 

modelo 21;  

XVII - Nota Fiscal de Serviço de 

Telecomunicações, modelo 22;  

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 
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(...) 

XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Eletrônica - NFA-e, 

modelo 55; 

Efeitos de 30/12/2009 a 08/01/2021 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

3º, ambos do Dec. nº 45.272, de 29/12/2009:  

“XXXIII - Nota Fiscal Avulsa Emitida por meio do 

SIARE;” 

XXXIV - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(CT-e), modelo 57; 

XXXV - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

(MDF-e), modelo 58; 

XXXVI - Conhecimento de Transporte Eletrônico 

para Outros Serviços (CT-e OS), modelo 67; 

XXXVII - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e -, 

modelo 63; 

XXXVIII - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - 

NFC-e -, modelo 65; 

XXXIX - Guia de Transporte de Valores Eletrônica 

- GTV-e, modelo 64; 

XL – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66. 

(...) 

RICMS/23 

Art. 91 – Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais:  

I – Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55;  

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-

e, modelo 65;  

III – Nota Fiscal Avulsa Eletrônica – NFA-e, 

modelo 55;  

IV – Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica – 

NF3e, modelo 66;  

V – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e, 

modelo 57;  

VI – Conhecimento de Transporte Eletrônico para 

Outros Serviços – CT-e OS, modelo 67;  

VII – Bilhete de Passagem Eletrônico – BP-e, 

modelo 63;  

VIII – Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 

– MDF-e, modelo 58;  

IX – Guia de Transporte de Valores Eletrônica – 

GTV-e, modelo 64;  

X – Nota Fiscal Avulsa;  
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XI – Nota Fiscal Fatura de Serviços de 

Comunicação Eletrônica – NFCom, modelo 62. 

(...) 

Dessa forma, como se verifica, ainda que o Regulamento considere outros 

documentos como “documentos fiscais”, a legislação prevê a qualificação de somente 

alguns deles como hábeis ao acobertamento das operações de circulação de 

mercadorias e prestações de serviços de transporte e de comunicação sujeitas ao ICMS.  

Importante salientar ainda que, conforme prevê o art. 26, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 59, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/18, o 

enquadramento no citado regime não exclui a obrigatoriedade de emissão de 

documentos fiscais para o acobertamento das operações de saídas (vendas) de 

mercadorias por parte dos contribuintes optantes. 

E, independentemente de o Contribuinte estar ou não cadastrado no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos do 

disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº 123/06, que 

assim estabelece: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão proferida no âmbito do TJMG abordando a 

questão: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.11.054061-8/001 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA 

- APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI 
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ESTADUAL Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, 
ALÍNEA "F", LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 - 
INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA APLICÁVEL ÀS 

PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME - 
SEGURANÇA DENEGADA.  

- CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE 

PARCELAMENTO DECORREM DA "OMISSÃO DE 

RECOLHIMENTO DO ICMS POR SAÍDAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTOS FISCAIS", NOS TERMOS DO ART. 15, VII, "A", 
DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E DO ART. 13, §1º, XIII, "F", 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, DEVE INCIDIR A 

ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO 

SUJEITA AO REGIME. 

- PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(JULGAMENTO EM 12/09/13; PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

17/09/13) 

Ressalta-se que no presente caso, conforme págs. 148 dos autos, houve o 

desenquadramento de ofício do Contribuinte da condição de Microempreendedor 

Individual, tendo em vista o fato de a receita bruta auferida pelo Sujeito Passivo nos 

meses de janeiro a dezembro de 2019 ter excedido o limite previsto na legislação, nos 

termos do art. 18-A, § § 1º, 7º, inciso III, alínea “b” e 8º, todos da Lei Complementar nº 

123/06, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI 

poderá optar pelo recolhimento dos impostos e 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em 

valores fixos mensais, independentemente da 

receita bruta por ele auferida no mês, na forma 

prevista neste artigo. 

§ 1º  Para os efeitos desta Lei Complementar, 

considera-se MEI o empresário individual que se 

enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

ou o empreendedor que exerça as atividades de 

industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até 

R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja 

optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 2016) Produção de efeito 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, 

considera-se MEI quem tenha auferido receita 

bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 

81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja 

optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo, e seja empresário individual que se 
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enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

ou o empreendedor que exerça: (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 188, de 2021) 

(...) 

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do 

MEI à Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB dar-se-á: 

(...) 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no 

ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a 

comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, 

produzindo efeitos: 

(...) 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-

calendário da ocorrência do excesso, na hipótese 

de ter ultrapassado o referido limite em mais de 

20% (vinte por cento); 

(...) 

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando 

verificada a falta de comunicação de que trata o 

§ 7º deste artigo. 

(...) 

Cumpre destacar que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em 

virtude da exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela constatação de saídas 

de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

No que diz respeito às penalidades fixadas, as multas têm caráter punitivo e, 

embora venham a compor o crédito tributário relativo à obrigação tributária principal, 

não têm natureza de tributo. 

É essa a dicção do art. 3º do Código Tributário Nacional - CTN: 

CTN 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato 

ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 

atividade administrativa plenamente vinculada. 

Assim, não se mostra correto analisar a aplicação de penalidades sob a 

lógica do princípio do não confisco, que se encontra insculpido na Constituição Federal 

– CF/88, nos seguintes moldes: 

CF/88 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 
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(...) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

(...) 

Nesse contexto, as multas punitivas têm seu parâmetro constitucional fixado 

na sua proporcionalidade e na sua razoabilidade, o que, seja quando aplicada pela 

sonegação do tributo (descumprimento de obrigação principal), seja pelo 

descumprimento do dever instrumental preconizado na legislação (descumprimento de 

obrigação acessória), devem guardar proporcionalidade ao grau de repúdio da ilicitude 

da conduta por elas punidas, sendo fundamental que seja estipulada em patamar tal que 

desestimule a atuação do contribuinte, por não compensar o risco do proveito do ilícito. 

Assim, resta claro que não configura ilegalidade a cobrança de multa nos 

moldes e nos valores exatamente previstos pela lei em sentido estrito. 

Vale ressaltar que as multas aplicadas foram quantificadas sem qualquer 

tipo de discricionariedade da autoridade fiscal, mas sim em estrita observância dos 

parâmetros definidos pelo legislador primário. 

Sendo assim, não há como se dissociar do montante aplicado, sobretudo, 

conforme apontado, observando-se seu caráter educativo e repressivo, não tendo em 

absoluto a natureza de confisco. 

Na autuação, foram cobradas as Multas Isolada e de Revalidação, sendo que 

elas têm fato gerador distinto, cada uma aplicada pela ocorrência de infração diferente, 

ou seja, para cada conduta infracional foi aplicada a penalidade correspondente à 

previsão legal a que se subsomem. 

Ressalte-se que enquanto a multa de revalidação constitui sanção pelo 

descumprimento da obrigação principal (pagamento do imposto), a multa isolada tem 

como pressuposto o descumprimento de obrigação acessória. 

A cobrança cumulativa das multas de revalidação e isolada está respaldada 

na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, senão 

veja-se: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.277404-7/001  

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÕES 

CÍVEIS. REEXAME NECESSÁRIO (DE OFÍCIO). 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CREDITAMENTO 

INDEVIDO DE ICMS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
DECADÊNCIA PARCIAL AFASTADA. APLICAÇÃO DO 

ART. 173, I, DO CTN.  

- "A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O ENTENDIMENTO NO 

SENTIDO DE QUE, HAVENDO CREDITAMENTO INDEVIDO DE 

ICMS, O PRAZO DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART. 173, I, DO 

CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO ANOS, A PARTIR DO 

PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO 
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FATO IMPONÍVEL (...)." AGRG NO ARESP 76.977/RS, DJE 

19/04/2012)  

BENEFÍCIO FISCAL UNILATERAL. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO-
CUMULATIVIDADE. PRECEDENTES DO PRETÓRIO 

EXCELSO. INCIDÊNCIA DE MULTA ISOLADA E 

MULTA DE REVALIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE EFEITO 

CONFISCATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MAJORAÇÃO.  

(...)  

- NOS TERMOS DO ARTIGO 155, §2º, VII, 'A' E 'B', E VIII, DA 

CF/88, DEVE SER ADOTADA A ALÍQUOTA INTERESTADUAL NO 

CÁLCULO DO ICMS QUANDO O DESTINATÁRIO DA 

MERCADORIA FOR CONTRIBUINTE DE ICMS E ESTIVER NA 

CONDIÇÃO DE CONSUMIDOR FINAL.  

- A MULTA ISOLADA DECORRE DO DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E A MULTA DE REVALIDAÇÃO PELA FALTA DE 

RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DO TRIBUTO, PODENDO SER 

AGRAVADA PELA NECESSIDADE DE AÇÃO FISCAL E PELA 

REINCIDÊNCIA.  

- OS PERCENTUAIS DE EXIGÊNCIA DAS MULTAS NÃO 

CONDUZEM A UMA COBRANÇA DE CARÁTER CONFISCATÓRIO, 
POIS CORRESPONDEM A PENALIDADES QUE DEVEM SER 

ESTABELECIDAS EM MONTANTE HÁBIL A ALCANÇAR O SEU 

OBJETIVO REPRESSIVO E PUNITIVO.  

(...)  

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE NO REEXAME 

NECESSÁRIO, CONHECIDO DE OFÍCIO, PROVIDO O RECURSO 

DO ESTADO E PREJUDICADO O SEGUNDO RECURSO.  

(JULGADO EM 22/01/15; PUBLICADO EM 29/01/15) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.10.148765-0/001 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO 

DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - SAÍDA DE 

VEÍCULOS NOVOS E USADOS - INTERMEDIAÇÃO - 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - IMPOSTO DEVIDO 

- MULTA DE REVALIDAÇÃO E MULTA ISOLADA - 
LEGALIDADE. PARA ILIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, CABIA À 

EMBARGANTE APRESENTAR PROVAS CONTRÁRIAS AOS 

FATOS APURADOS PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, DE 

QUE AS OPERAÇÕES REALIZADAS PELA CONCESSIONÁRIA 

LOCALIZADA NO TERRITÓRIO MINEIRO CONSTITUÍAM-SE DE 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado2.jsp?listaProcessos=10024101487650001
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COMPRA E VENDA E NÃO MERA INTERMEDIAÇÃO. TENDO A 

EMBARGANTE VENDIDO OS VEÍCULOS NOVOS E USADOS SEM 

A EMISSÃO DO DEVIDO DOCUMENTO FISCAL E RETENÇÃO DO 

ICMS OS IMPOSTOS E AS MULTAS SÃO DEVIDOS. AS MULTAS 

DE REVALIDAÇÃO E ISOLADA POSSUEM FUNDAMENTOS 

DIVERSOS, SENDO UMA DEVIDA POR FALTA DE 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NA DATA DO VENCIMENTO, E A 

OUTRA, POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS. A FINALIDADE DE TAIS PENALIDADES É COAGIR 

OS CONTRIBUINTES A CUMPRIREM SUAS OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS, DE MODO QUE NÃO POSSUEM CARÁTER 

CONFISCATÓRIO. SENTENÇA REFORMADA NO REEXAME 

NECESSÁRIO CONHECIDO DE OFÍCIO, PREJUDICADOS OS 

RECURSOS VOLUNTÁRIOS.  

(JULGADO EM 05/08/14; PUBLICADO EM 19/08/14) 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração, inclusive quanto à Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e à 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, c/c § 2º, inciso I, ambos da Lei nº 6.763/75, 

in verbis: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...) 

Art. 56.  Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

(...) 
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Quanto à eleição do Coobrigado para o polo passivo da obrigação tributária, 

é importante ressaltar que, no que pertine ao empresário individual, sua 

responsabilidade é ilimitada, isto é, todo o patrimônio da pessoa física assegura os 

débitos contraídos em sua atuação empresarial. 

É que o registro do empresário individual não dá origem a uma pessoa 

jurídica distinta de sua pessoa física, muito embora, para fins tributários, tenha também 

que providenciar sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

Como não há personificação jurídica sobressalente, também não há 

diferenciação patrimonial entre o conjunto de bens destinado para o exercício da 

empresa e os demais bens particulares. 

Essa também é a posição adotada pela jurisprudência, como depreende-se 

da seguinte decisão, proferida no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0013203-60.2012.404.0000 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL. PENHORA. 
PATRIMÔNIO. TOTALIDADE. NO REGIME JURÍDICO 

APLICADO AOS EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS (ARTS. 
966 E SS. DO CÓDIGO CIVIL) NÃO HÁ SEPARAÇÃO 

ENTRE PATRIMÔNIO PESSOAL E PATRIMÔNIO DA 

EMPRESA, DE MODO QUE TODO O PATRIMÔNIO 

DO EMPRESÁRIO ESTÁ SUJEITO À PENHORA NA 

EXECUÇÃO FISCAL. (JULGADO EM 19/02/13) 

(DESTACOU-SE) 

Portanto, não há distinção entre a pessoa natural e a firma por ela 

constituída. Assim, nos casos de exigências fiscais em que figura como sujeito passivo 

um contribuinte “empresário” (individual), o titular do estabelecimento - pessoa física - 

responde com todos os seus bens patrimoniais tanto pelos débitos do CNPJ, quanto 

pelos do Cadastro de Pessoa Física (CPF), haja vista que os patrimônios se confundem, 

fazendo de uma só pessoa o sujeito de direitos e obrigações.  

Nessa linha, veja-se a legislação sobre o tema: 

Lei nº 6.763/75  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária:  

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não-

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

Código Civil 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada 
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para a produção ou a circulação de bens ou de 

serviços. Parágrafo único. Não se considera 

empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, 

ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão 

constituir elemento de empresa.  

Parágrafo único. Não se considera empresário quem 

exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística, ainda com o 

concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 

o exercício da profissão constituir elemento de 

empresa.  

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 

no Registro Público de Empresas Mercantis da 

respectiva sede, antes do início de sua 

atividade.  

Código de Processo Civil 

Art. 789. O devedor responde com todos os seus 

bens presentes e futuros para o cumprimento de 

suas obrigações, salvo as restrições 

estabelecidas em lei. 

Portanto, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

No que concerne à exclusão de ofício do Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI e §§ 1º, 3º e 9º, inciso I, 

da Lei Complementar nº 123/06 c/c os arts. 83, inciso II, e 84, inciso IV, alíneas “d” e 

“j”, e §§ 3º e 6º, inciso I, da Resolução CGSN nº 140/18. Veja-se a legislação 

mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06  

Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...)  

Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...)  

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...)  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26;  
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(...)  

§ 1o Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII 

do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3o A exclusão de ofício será realizada na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...)  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 140/18  

Art. 83. A competência para excluir de ofício a 

ME ou a EPP do Simples Nacional é: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 

33)  

(...)  

II - das secretarias de fazenda, de tributação ou 

de finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

II - das secretarias estaduais competentes para a 

administração tributária, segundo a localização 

do estabelecimento; e (Redação dada pelo(a) 

Resolução CGSN nº 156, de 29 de setembro de 2020) 

(...)  

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

(...)  

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 
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d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...)  

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Neste sentido, a Fiscalização lavrou o Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional”.  

Registra-se que o Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais - 

CCMG julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a 

exclusão em si.  

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo 

do Acórdão nº 22.394/17/1ª: 

ACÓRDÃO Nº 22.394/17/1ª  

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - 
OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU 

DÉBITO. CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS 
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MEDIANTE CONFRONTO ENTRE AS VENDAS DECLARADAS 

PELA AUTUADA À FISCALIZAÇÃO NO PROGRAMA GERADOR 

DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

(PGDAS) COM OS VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS 

FORNECIDOS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE 

CRÉDITO E/OU DÉBITO. PROCEDIMENTO CONSIDERADO 

TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS TERMOS DO ART. 194, INCISOS 

I E VII DO RICMS/02. EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II E MULTA 

ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 

6.763/75.  

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO - MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A 

SUA EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS 

TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, 
ALÍNEA "J" DA RESOLUÇÃO CGSN Nº 94 DE 29/11/11. 
CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS E DA MULTA DE 

REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II DA LEI Nº 

6.763/75.  

LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

Vale dizer que a exclusão da Autuado do Simples Nacional encontra-se 

devidamente motivada e que foram observados os princípios da ampla defesa e do 

devido processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do TJMG: 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.12.169985-4/001  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA - 
EMPRESÁRIO - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 

- DECISÃO MOTIVADA - OPORTUNIDADE DE 

CONTRADITÓRIO - REGULARIDADE - ICMS - BASE 

DE CÁLCULO - COMPENSAÇÃO DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO - INVIABILIDADE - MULTA 

ISOLADA - VALOR - REGULARIDADE - CARÁTER 

CONFISCATÓRIO - NÃO CONFIGURAÇÃO - ART. 85, 
§11, DO CPC/2015 - MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - APRESENTANDO-SE A 

SENTENÇA NOS MOLDES DO ARTIGO 489 DO NCPC, TENDO 

SE MANIFESTADO ACERCA DE TODAS AS MATÉRIAS 

AVENTADAS NOS AUTOS, EM ESTRITA OBEDIÊNCIA AO §1º, 
INCISO IV, DO REFERIDO DISPOSITIVO, NECESSÁRIO 

CONCLUIR-SE PELA SUA REGULARIDADE, NÃO HAVENDO QUE 
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SE FALAR NA OCORRÊNCIA DE NULIDADE. - TENDO SIDO 

DEVIDAMENTE MOTIVADA A EXCLUSÃO DO AUTOR DO 

SIMPLES NACIONAL, COM A INDICAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

LEGAIS APLICÁVEIS E OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO, 
DEVE SER RECONHECIDA A REGULARIDADE DO ATO. (...)  

(JULGAMENTO EM 22/06/17; PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

18/07/17).  

Frisa-se que as exigências fiscais constantes no Auto de Infração referem-se 

apenas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. O crédito 

tributário relativo à recomposição da conta gráfica, consequência da exclusão, não está 

sendo exigido neste momento, uma vez que deverá ser apurado somente após a 

notificação do Contribuinte quanto à publicação da exclusão no Portal do Simples 

Nacional. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pelo Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Frederico Augusto Lins Peixoto e Leonardo Augusto 

Rodrigues Borges. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2025. 

Gislana da Silva Carlos 

Relatora 

Edwaldo Pereira de Salles 

Presidente / Revisor 
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